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L E I N~ 4811/96 
de 22 de março de 1996 

Autoriza a Prefeitura do Município de São 
José dos Campos a celebrar convênio com a 
ENCOL S/A, para o desenvolvimento de cursos 
de Suplência I. 

A Prefeita Municipal de 
Campos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e 
promulga a seguinte lei: 

São José dos 
ela sanciona e 

Art.1Q. 
São José dos Campos autorizada 
anexa, convênio com a ENCOL S/A 
para desenvolvimento de curso 
empregados da conveniada e alunos 

Fica a Prefeitura do Município de 
a celebrar, nos termos da minuta 
- Engenharia, Comércio e Indústria 
supletivo Suplência I, para 

da comunidade. 

§ 1~. O convênio autorizado por esta lei, 
será coordenado e ministrado pela Secretaria de Educação e 
acompanhado pelo Setor de Recursos Humanos da ENCOL S/A. 

§ 2~. Os cursos serão ministrados em locais 
cedidos gratuitamente pela ENCOL S/A, observadas as condições 
estabelecidas na minuta anexa. 

Art.2~. 
lei correrão por conta das 
suplementadas se necessário. 

As despesas com a execução desta 
dotações orçamentárias próprias, 

Art.3~. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.4~. 
contrário. 

Revogam-se 

Prefeitura Municipal 
Campos, 22 de marco de 1996. 

Angela M~r. G~~ 
Prefeita Municipal 

as disposições em 

de São 

~ 
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Prefeitura Municipal 
Campos, 22 de marco de 1996. 

Mar~~~de Van Veen 
Secretária de Educação 

FLS. "J 0 

de São José dos 

.. 

Atos da Secretaria de 
mês de março do ano de 

Registrada na Divisão de Formalização e 
Assuntos Jurídicos, aos vinte e dois dias do 

hum mil novecentos e Fa e seis. 

unato Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 



ANEXO A LEI NQ 4811/96 

TERMO DE CONVimiO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
00 MUNI Cí PIO DE SÃO JOSlk OOS CAMPOS E A EMPRESA ENCOL 
S/A ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRI A, PARA O 
DES.ENVOLVDmNTO DE CURSO SUPLETI VO - SUP~CIA I PARA 
OS EMPREGADOS DA EMPRESA E ALUNOS DA COMUNIDADE. 

A Prefeitura do Município de São José dos Campos; pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de São 
José dos Campos, à Rua José de Alencar nQ 123, neste ato representada 
pela Prefeita Municipal, Ora . Angela Moraes Guadagnin , doravante 
denominada simplesmente PREFEI TURA , e de outro lado a ENCOL S/A 
Engenharia Comércio e Indústria, empresa sediada nesta cidade à Rua 
Teopompo de Vasconcelos, 57 Vila Adyanna , com CGC/MF nQ 
01.556.141/0066-01 , neste ato representada na forma de seu estatuto 
social , doravante denominada simplesmente ENCOL 5/A, celebram o 
presente Convênio, med i a nte as seguintes cláusulas : 

Cl áu s ula Primeira OBJETO O objeto do presente 
convênio constitui-se no desenvolvimento de curso supl etivo 
suplência I, para os empregados da ENCOL S/A e alunos da comunidade, 
devidamente matriculados , coordenado e ministrado pela Secretaria 
Municipal de Educação, através de sua Divisão de Alfabetização de 
Jovens e Adultos do Município, e acompanhado pelo Setor de Recursos 
Humanos da empresa convenente . 

Parágr afo único - Os cursos serão ministrados em local 
cedido pela ENCOL S/ A, vistoriado e aprovado pela PREFEITURA, de 
acordo com a l~gislação escolar vigente. 

Cláu sul a Segunda Para a 
convênio a ENCOL S/A fornecerá o 
necessários à realização dos cursos, 
convênio. 

consecução do objeto deste 
local e a infra-estrutura 
nos termos dispostos neste 

Cl áu sula Terceira DO PRAZO DE DURAÇíiO - O prazo de 
duração deste convênio será de 2 (dois) anos , e obedecerá o 
calendário escolar estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação . 

Parágrafo único Este conven1o 
mediante manifestação expressa das partes 
(sessenta) dias antes de seu termo final. 

poderá ser renovado, 
convenentes, até 60 

Cláusula Quarta DAS OBRIGAÇõES DA PREFEITURA: A 
Prefeitura, através do DAJAM, obriga-se a : 



d) assegurar o acesso e a presença de seus empregados às 
aulas; 

e) fornecer e garantir os serviços de vigilância e 
limpeza das salas de aula; 

f) custear o transporte dos professores através do 
fornecimento do vale transporte ou condução da empresa ; 

g) reembolsar mensalmente a Prefeitura no dispêndio 
desta com os salários dos professores que atuarão no curso, 
recolhendo ao Fundo de Assistência à Educação - FAE, conta nQ 093-
450008 do BANESPA (conforme o item 6 do artigo 32, da Lei nQ 
2882/84), até o 52 dia útil do mês vencido, a importância que lhe for 
comunicada pela Secretaria Municipal de Educação 

Cláusula Sexta 
gerais do presente convênio 

DAS CONDIÇõES GERAIS: São condições 

a) os materiais de consumo (livros, apostilas, canetas, 
papel sulfite e outros) serão de exclusiva responsabilidade dos 
alunos, não obrigando as partes aqui convenentes ; 

b) será assegurada a conclusão do curso, na mesma forma e 
condições dos demais alunos, aos empregados da ENCOL S/A que tiverem 
rescindidos seus contratos de trabalho; 

c) a disponibilidade e o número de vagas para os cursos 
serão, de comum acordo, estabelecidos previamente; 

d) de conformidade com a Lei Orgânica do Município, será 
de 35 (trinta e cinco) o número limite de alunos por turma; 

e) eventuais exceções às presentes condições gerais, por 
motivos relevantes, serão resolvidas caso a caso pelas partes 
convenentes, devendo preponderar, salvo justificadamente , o princípio 
do direito à conclusão do curso. 

Cláusula Sétima DO VíNCULO EMPREGATíCIO A 
participação nos cursos pelos alunos da comunidade, não implicará, em 
qualquer hipótese, em configuração de vínculos de qualquer natureza, 
inclusive trabalhistas, entre estes e a ENCOL. 

Cláusula Oitava - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos 
serão dirimidos em comum acordo entre as partes convenentes, 
respeitadas as condições gerais deste convênio. 

Cláusula Nona DA RESPONSABILIDADE POR DANOS Salvo 
comprovada culpa, a ENCOL S/ A não responderá por quaisquer danos 
materiais ou pessoais causados aos professores e alunos da 
comunidade, quando da participação no referido curso . 



Cláusula Décima - DO FORO - As partes convenentes elegem 
o foro da Comarca de São José dos Campos, para dirimir quaisquer 
questões relativas ao presente convênio, com a expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a sê-lo. 

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o 
presente instrumento de convênio, em três vias de igual teor . 

São José dos Campos, . . . . de ............ de ..... . 



a) apresentar relatórios bimestrais endereçados ao Setor 
de Recursos Humanos da ENCOL S/A, informando a freqüência e o grau de 
aproveitamento dos alunos ; 

b) organizar, coordenar, implantar e desenvolver as 
atividades educacionais do curso , obedecendo às normas e ao 
calendário escolar da Secretaria Municipal de Educação ; 

c) enviar professores para ministrar o curso f sendo de 
sua exclusiva responsabilidade todas as despesas relativas ao vínculo 
funcional desses professores f isentando a ENCOL de quaisquer 
obrigações f sejam sociais f trabalhistas, funcionais f tributárias ou 
outros ônus daí decorrentes ; • 

d) na formação das turmas que irão participar dos cursos 
conveniados, terão preferência os empregados da ENCOL S/ A, podendo 
ser completadas as vagas com alunos da comunidade; 

e) cumprir, integralmente os programas do curso ini ciado, 
fazendo com que a duração do mesmo obedeça ao calendário escolar 
estabelecido pela Secretaria de Educação; 

f) cumprir e providenciar para que os alunos e 
professores cumpram as normas indiretas de segurança da ENCOL S/A; 

g) em caso de extinção deste convênio antes de seu termo 
final , por qualquer motivo, assegurar aos alunos da comunidade, 
regularmente matriculados, a continuidade do curso, em outros 
estabelecimentos de ensino público; 

Cl áusula Quint a - DAS OBRIGAÇõ ES DA ENCOL S/A - Obriga-se 
a ENCOL S/A a 

a) ceder salas de aula, com número de carteiras e 
cadeiras proporcionais ao número de alunos; mesa e cadeira para os 
professores; lousa de acordo com o padrão estabelecido e os recursos 
didáticos necessários, tais como, audiovisuais, pincéis-atômicos, 
"flip-chart" , retroprojetores e xerox, necessários ao funcionamento 
do curso; 

b) assegurar o desenvolvimento do curso previsto , através 
do Setor de Recursos Humanos, que acompanhará todas as atividades dos 
professores e alunos; 

c) fornecer crachá de identificação aos professores e 
alunos matriculados , sejam empregados da empresa ou alunos da 
comunidade, para acesso restrito ao local onde serão ministradas as 
aulas; 


